
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

CNPJ: 82.826.462/0001-27. 

Rua XV de Novembro, 26, Centro. 

CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC 

 

 

AUTORIZAÇÃO INÍCIO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 Eu, ANTONIO SERIGHELLI, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições que me são conferidas, conforme legislação em 

vigor, especialmente a Lei Complementar nº 123/06, e a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores, diante do Parecer Contábil emitido pelo Contador Sr. Ronivan 

Brandalise, Contador CRC 025.868-O, informando que há dotação orçamentária para a 

referida despesa, autorizo a abertura do Processo Administrativo abaixo especificado: 
 

Processo Administrativo: 0084/2026-CC     

Concorrência 0005/2026-CC 

Setor Solicitante: Secretaria de Infraestrutura,  através da Solicitação de Compras nº214/2026  

 

Responsável jurídico: Sergio Carlos Balbinote 

Data de Emissão: 30/04/2026 

Forma de Julgamento:  Global 

 

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação de empresa 

especializada em engenharia para execução de Obra de Construção de Espaço destinado à 

Segurança Pública, sob regime de empreitada por preço global, compreendendo o 

fornecimento integral de materiais, equipamentos, mão de obra e serviços necessários, em 

conformidade com o projeto executivo, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e 

demais documentos técnicos anexos ao edital. A obra será custeada com recursos 

provenientes da Emenda Parlamentar Impositiva Estadual nº 1208/2026 e de recursos 

próprios do município.  

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 

42598 - Execução de obra de 

construção de espaço destinado à 

segurança pública  

 

A obra inclui o fornecimento 

integral de materiais, equipamentos 

e mão de obra necessários à 

construção de um espaço destinado 

a segurança pública, em 

un 1 655.232,52 655.232,52 
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conformidade com os projetos, 

memoriais descritivos, Planilha 

orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais documentos 

técnicos e o edital que acompanham 

o processo licitatório. 

Total Geral 655.232,52 

 

 

Forma de Pagamento:  O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente 

bancária da empresa CONTRATADA, de acordo com a verificação realizada “in loco” pela 

fiscalização, que fornecerá o Boletim de Medição para a contratada emitir a Nota Fiscal. Os 

pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da respectiva Nota Fiscal 

Fatura. 

 

Prazo de Entrega:  Os serviços contratados deverão ser executados em até 120 (cento e vinte) 

dias corridos, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, emitida pelo órgão 

competente da Administração Pública Municipal. 

 

Local de Entrega:  A obra deverá ser realizada na rua Padre Agostinho, centro, município de 

Arroio Trinta, SC, ao lado do Ginásio Municipal de Esportes Vilson Pedro Kleinubing. 

 

Forma de Reajuste:  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contados a partir da data base do orçamento estimado da licitação. I - Após o intervalo de 

um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice INCC-M 

(Índice Nacional de Custo da Construção – Mercado). 

 

 

Arroio Trinta, 04/05/2026 

 

 

 

 

 

ANTONIO SERIGHELLI 

Prefeito Municipal de Arroio Trinta. 
 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 04/05/2026 17:58:52 Página 2 de 3



Nome do arquivo: Autorização da Autoridade Competente da Concorrência nº 0005 2026.pdf
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


